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LEI Nº 753/2010.

 

 

 

Autoriza o Município de Piraúba a celebrar convênio com a Associação dos Pequenos Municípios de Minas Gerais e dá providências relacionadas.

 

 

A Câmara Municipal de  Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e, eu, Prefeita Municipal, sanciono:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com ASPEMG – Associação dos Pequenos Municípios de Minas Gerais, CNPJ n. 26.229.260/0001-27, mediante repasse mensal de contribuição, a ser fixada no instrumento de convênio.

Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes da celebração do presente convênio, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito especial, mediante anulação parcial ou total de dotação orçamentária já existente na Lei Orçamentária Anual, por meio de decreto.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piraúba, 20 de maio de 2010.

 

 

_________________________________________

Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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